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Ato: PORTARIA Nº 101/2015

Assunto: CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO

Tipo: Portaria

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Conceder Progressão Horizontal por Desempenho o(a) Servidor(a) Leila Mayumi Kichise, ocupante 
do cargo de Advogada, do Quadro Próprio de Cargos de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de 
Araucária, passando da Referência R6 Nível 1 para a Referência R 7 Nível 1 da Tabela de Vencimentos F, por 
haver em 01/01/2015, completado 18(dezoito) anos de efetivo exercício, a partir de 2 de janeiro de 2015.

Completo
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